
 

 

 

 

 

 

Financiadora de Estudos e Projetos – Finep 

Instrumento Contratual Código Nº: 

20.22.0137.03 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP E IRON 

MOUNTAIN DO BRASIL LTDA.  

 

Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, empresa pública federal, vinculada ao Ministério de Ciência, Tecnologia 

e Inovações – MCTI, com sede em Brasília/DF, e serviços nesta cidade, à Praia do Flamengo, 200, 1º andar, Flamengo, 

Rio de Janeiro/RJ, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 33.749.086/0001-09, doravante denominada Finep e Iron Mountain 

do Brasil ltda, com sede em São Paulo/SP na Avenida Gonçalo Madeira, n° 401 - Jaguaré, e filial no Rio de Janeiro/RJ, 

na Rua Francisco De Souza Melo 22, Cordovil, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 04.120.966/0004-66, doravante 

denominada CONTRATADA, por seus representantes legais ao final identificados, firmam o presente Termo Aditivo 

de acordo com o art. 100, item 3 do RLCC – V02 e art. 81 da Lei n. 13.303/16, com base na com base na autorização 

POR/DADM/002/2024, e de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.  O presente aditivo tem por objeto: 

1.1.  a alteração quantitativa dos itens 2 (dois) e 8 (oito) da Planilha contida na Cláusula Terceira, subitem 3.1 do 

contrato, modificada pela Cláusula Segunda do Aditivo 20.22.0137.01; 

1.2.      Retificar o valor contido no Termo de Apostilamento 20.22.0137.02 em relaçao ao cálculo do Reajuste sobre 

o período de julho/2022 até junho/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

2.  O valor total do termo aditivo está expresso na (s) tabela (s) abaixo: 

 



 

 

 

 

QUADRO RESUMO 

Itens 
Valor con-

tratado 
Reajuste 

TA 02 
Valor atual 
do contrato 

Aditivo - 
diferença 
reajuste 

Aditivo - 
25% 

Valor total 
do aditivo 

Novo valor 
do contrato 

Digitalização e 
transporte (itens 1 a 
7) 

 R$  
462.110,40  

 R$      
9.273,05  

 R$   
471.383,45  

 R$   
2.680,75  

 R$     
77.990,09  

 R$     
80.670,84  

 R$       
552.054,29  

Custódia (8 a 12) 

 R$  
504.246,72  

 R$    
10.118,59  

 R$   
514.365,31  

 R$   
1.496,34  

 R$     
90.988,44  

 R$     
92.484,79  

 R$       
606.850,10  

Total  

 R$  
966.357,12  

 R$    
19.391,64  

 R$   
985.748,76  

 R$   
4.177,10  

 R$   
168.978,53  

 R$   
173.155,63  

 R$   
1.158.904,39  

 

2.1. Em razão da retificação do cálculo do Reajuste realizado por meio do Termo de Apositlamento 20.22.0137.02, o 

valor calculado aumentará em R$4.177,10 (quatro mil, cento e setenta e sete reais e dez centavos). Esse 

valor integra o cálculo deste Aditivo n° 20.22.0137.03. 

 

2.3. O valor total desse aditivo é de até R$ 173.155,63 (cento e setenta e três mil, cento e cinquenta e cinco reais e 

sessenta e três centavos). 

2.4. O valor global do contrato passa para R$ 1.158.904,39 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil, novecentos e 

quatro reais e trinta e nove centavos). 



 

 

 

 

2.1.  Fica resguardado o direito à solicitação de reajuste, a ser posteriormente analisada.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERAÇÔES QUANTITATIVAS 

3 . O aumento dos itens 2 e 8 da Planilha será de 25% (vinte e cinco por cento), passando de 1.680.000 (um milhão, 
seiscentos e oitenta mil) unidades de cada item (itens 2 e 8), para o período de 24 (vinte e quatro) meses, para o  
total  de  2.100.000 (dois milhoes e cem mil)  unidades cada item. 

 

 

3.1. Os valores acima já constam do cálculo do valor do aditivo, conforme tabela inserida na Cláusula anterior. 

 



 

 

 

 

 

 CLAUSULA QUARTA: GARANTIA 

4.  Sendo necessário, a garantia contratual deverá ser suplementada e/ou renovada, de modo a corresponder a 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos da CLÁUSULA QUINTA. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: RATIFICAÇÃO 

5.  Ficam ratificadas todas as condições estabelecidas no contrato inicial, celebrado em 08/09/2022, bem como 

do Aditivo 20.22.0137.01, de 31/01/2023 e do Apostilamento 20.22.0137.02, de 31/08/2023, no que não 

colidirem com o presente. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Pela Financiadora de Estudos e Projetos – Finep: 

 

___________________________________ 

Financiadora de Estudos e Projetos - Finep 

___________________________________ 

Financiadora de Estudos e Projetos - Finep 

 

Pela CONTRATADA: IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA 

___________________________________ 

Iron Mountain do Brasil ltda 



 

 

 

 

___________________________________ 

   Iron Mountain do Brasil ltda 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________ 

 

___________________________________ 
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